

Emenda ao Substitutivo n.º 1 ao Projeto de Lei nº 27/2015.
Altera a redação do art. 2º, caput e parágrafo único, que passam a figurar da seguinte maneira:
Art. 2º - A Comissão Municipal do Livro e da Leitura, será composta de 08 (oito) representantes, e seus suplentes, sendo: 4 (quatro) da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Eventos; 1 (um) da Secretaria Municipal de Educação; 1 (um) indicado pelo Prefeito Municipal; o bibliotecário responsável pela Biblioteca Pública Municipal "Profª Aita Bentivegna Dias", ou quem o estiver substituindo; e, 1 (um) representante dos usuários das bibliotecas existentes.
Parágrafo Único - Caberá aos responsáveis, no âmbito do Poder Executivo, indicar os seus representantes.

Justificativa

Vislumbra-se que a presença de membro do Poder Legislativo em comissão integrante da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal fere o princípio constitucional da separação de poderes, conforme estabelecido no art. 2º da Carta Magna. 
Câmara Municipal de Cordeirópolis, 9 de outubro de 2015.
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